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Memorial Descritivo 
 
 

1. Do objeto 
 
Pintura predial interna, para nova ocupação de espaços no edifício sede e 
retoques em pontos dos espaços ocupados. 
 
 
2. Descrição geral: 
 

➢ Retirada de luminárias; 
 

➢ Fechamento de furos (inclusive no piso) e trincas; 
 

➢ Ajustes em massa que se façam necessários; 
 

➢ Pintura das paredes, na quantidade de demãos que se faça necessária 
até a plena cobertura em uniformidade, sempre considerando as 
recomendações do fabricante; 
 

➢ Limpeza de respingos caso ocorram;  
 

➢ Os materiais necessários à realização do serviço são de responsabilidade 
do CONTRATADO; 
 

➢ Os espaços incluem a pintura total do mezanino do térreo, com área de 
aproximadamente 384m² e, pequenos retoques a fim de aproveitar a 
mobilização. 

 
 
3. Das características do serviço 

 
➢ Prazo de entrega é de 30 dias após a autorização de serviço. 

 
➢ Os trabalhos de pintura deverão ocorrer em contraturno ao horário 

comercial, ou seja, das 19 horas às 07 horas, sábados, domingos e 
feriados. 

 

➢ A realização dos serviços deverá ser previamente agendada com pelo 
menos 48 horas de antecedência. 

 

➢ A carga e descarga de materiais deverá seguir os mesmos parâmetros 
dos trabalhos de pintura. 

 

➢ Ao final de cada dia de serviço, os ambientes deverão ser limpos antes 
do início do horário comercial. 
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➢ A quantificação do volume de trabalho e materiais necessários serão de 
responsabilidade do contratado que poderá verificar in loco as 
características dos espaços a ser pintados. 
 
 

4. Dos materiais 
 
➢ Deverão ser utilizadas tintas acrílicas à base de água com tecnologia "sem 

cheiro", ideal para ambientes internos – Marca recomendada como 
referência: Suvinil / Linha: Premium; 

➢ A verificação da cor in loco será de responsabilidade do CONTRATADO. 
 
 

5. Dos pagamentos 
 

➢ Pagamento único após finalização dos serviços e aceite pela fiscalização; 
➢ Pagamento de acordo com o cronograma da SCGÁS, dia 11 ou 26 do 

mês devido, após a finalização do serviço e a emissão de NF.  
 
 

6. Do local da realização do serviço 

Na Sede da SCGÁS, à Rua Antônio Luz, 255. - CENTRO EMPRESARIAL 
HOEPCKE, na cidade de Florianópolis, bairro Centro, CEP: 88.010-410. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Adézio Machado 

Gerente de Administração e Suprimentos 
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